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EDITAL Nº 009/2017 r CÂMPUS GRAVATAÍ

O Câmpus Gravataí do Insttuto Federal de Educaçãoá Ciência e Tecnologiia Sul-rio-girandense – IFSulá
torna pública a realização de Processo Seletvo para preenchimento de vagias do curso proposto pelo
projeto de ensino "Jiu-Jítsu na Escola"á de acordo com as condições a segiuir especifcadass

1r DAS VAGAS:

Serão oferecidass

20 vagias para a turma M1 (2a e 4a das 10h as 10s45)

20 vagias para a turma M2 (3a e 5a das 10h as 10s45)

20 vagias para a turma T1 (2a e 4a das 14h as 14s45)

20 vagias para a turma T2 (3a e 5a das 14h as 14s45)

1.1- As vagias serão preenchidas mediante sorteio público a ocorrer conforme item 4 do edital.

2r DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO:

Poderão inscrever-se neste Processo Seletvos

Alunos matriculados nos cursos de ensino médio integirado do Câmpus Gravataí do IFSulá que estejam 
efetvamente frequentando as aulas.

2.1- Os alunos interessados deverão optar por UMA das 4 turmas oferecidas. 

3r DA INSCRIÇÃO:

3.1- Períodos 21/09/2017 a 26/09/2017.

3.2- Locals as inscrições serão recebidas na Sala da COPEX e Coordenadores de Curso situada ao lado da 
CORAC no predio multfuncional do Câmpus Gravataíá com o professor Ramiro Barcos Nunes.

3.3- Horários Das 09h às 12h  e das 13s30 as 17h.

4r DO SORTEIO:



4.1- O sorteio para o preenchimento de vagias será realizado no auditório do Câmpus na quarta-feira dia 
27 de setembro as 11h.

4.2 – O sorteio será publico e contará com a presença de no mínimo 2 (dois) servidores do Câmpus 
Gravataí como testemunha. Alunos também poderão se fazer presentes no momento do sorteio.

5r PARTICIPAÇÃO E PERMANÊNCIA NO PROJETO

Os alunos sorteados deverão respeitar as normas e condições de partcipação e permanência no projeto
de ensino que sãos

5.1- Pontualidadeá disciplina e respeito ao próximo.

5.2 – Frequência mínima de 75% nas aulas regiulares do ensino médio e do projeto.

5.3 – serão automatcamente excluídos do projetos aqueles alunos que falterem por 3 aulas 
consecutvas sem justfcatvaá dessa formaá liberando a vagia para os próximos candidatos da relação de 
sorteados.

6r DA AVALIAÇÃO:

Os alunos serão avaliados pelo professor ministrante ao fnal do cursoá levando em consideração os 
critérios des Partcipaçãoá disciplinaá cooperaçãoá respeito ao próximo e aprendizado de habilidades 
técnicas.

7r DA CERTIFICAÇÃO

Serão certfcados os alunos que concluirem o período do curso e demonstrarem aprendizado 
satsfatório dos conteúdos abordados.

Gravataíá 21 de setembro de 2017.

_____________________________

Renato Louzada Meireles

Diretor-gieral do Câmpus Gravataí


